
Recurso interposto em 4 de abril de 2013 — Murnauer 
Markenvertrieb/IHMI — Healing Herbs (NOTFALL) 

(Processo T-188/13) 

(2013/C 156/90) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Murnauer Markenvertrieb GmbH (Trebur, Alemanha) 
(representantes: F. Traub e H. Daniel, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Healing Herbs Ltd 
(Walkerstone, Reino Unido) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 4 de fevereiro de 2013, no processo 
R 132/2012-4; 

— Condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: Marca nominativa «NOTFALL» para produtos das classes 3, 
5 e 30 — Pedido de marca comunitária n. o 9 089 681 

Titular da marca comunitária: A recorrente 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: Hea
ling Herbs Ltd 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: Artigo 52. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento n. o 207/2009, em conjugação com o 
artigo 7. o , n. os 1, alíneas b) e c), e 2, do Regulamento n. o 
207/2009 

Decisão da Divisão de Anulação: Deferimento parcial do pedido 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: 

— Violação do artigo 83. o do Regulamento n. o 207/2009, em 
conjugação com o princípio geral da igualdade de trata
mento 

— Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 
n. o 207/2009 

— Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento 
n. o 207/2009 

Recurso interposto em 2 de abril de 2013 — Gemeente 
Leidschendam-Voorburg/Comissão 

(Processo T-190/13) 

(2013/C 156/91) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Gemeente Leidschendam-Voorburg (Município de 
Leidschendam-Voorburg, Países Baixos) (representantes: A. de 
Groot e J.J.M. Sluijs, advogados) 

Recorrida: Comissão 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão controvertida; e 

— Condenar a Comissão nas custas do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente impugna a decisão da Comissão de 23 de janeiro 
de 2013 com a referência C(2013) 87, relativamente ao auxílio 
SA.24123 (2012/C) (ex. 2011/NN) concedido pelos Países Bai
xos — Alegada venda de terrenos a um preço inferior ao preço 
corrente de mercado pelo Município de Leidschendam-Voor
burg. 

Em defesa do seu recurso, o recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: violação de formalidades essenciais 
e/ou do dever de fundamentação. 

— Em primeiro lugar, a Comissão levou demasiado tempo 
para a iniciar o procedimento ao abrigo do artigo 108. o , 
n. o 2, do TFUE, o que induziu as partes a confiar que o 
acordo em litígio não violava o artigo 107. o , n. o 1, do 
TFUE. 

— Em segundo lugar, a Comissão fez uma apreciação er
rada e incompleta dos factos. 

— Em terceiro lugar, a Comissão fez uma determinação 
errada dos factos relativamente ao custo dos recursos 
estatais.
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2. Segundo fundamento: aplicação errada do artigo 107. o , n. o 
1, do TFUE. 

— Em primeiro lugar, o Município agiu do mesmo modo 
que uma entidade privada teria agido em circunstâncias 
idênticas. 

— Em segundo lugar, não foi concedida qualquer vantagem 
à parceria entre Schouten & De Jong Projectontwikkeling 
BV e Bouwfonds Ontwikkeling BV, que não pudesse ter 
sido obtida pela via comercial normal, i.e., através do 
mercado. 

3. O terceiro fundamento é baseado no artigo 107. o , n. o 3, 
TFUE. Na medida em que possa tratar-se de uma concessão 
de um auxílio pelo Município, esta deverá ser considerada 
compatível com o artigo 107. o , n. o 3, do TFUE. 

Recurso interposto em 2 de abril de 2013 — Bouwfonds 
Ontwikkeling e Schouten & De Jong Projectontwikkeling/ 

Comissão 

(Processo T-193/13) 

(2013/C 156/92) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrentes: Bouwfonds Ontwikkeling BV (Hoevelaken (Países 
Baixos) e Schouten & De Jong Projectontwikkeling BV (Leids
chendam (Países Baixos) (representantes: E. Pijnacker Hordijk e 
X. Reintjes, advogados) 

Recorrida: Comissão 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão controvertida; e 

— Condenar a Comissão nas custas do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes impugnam a decisão da Comissão de 23 de 
janeiro de 2013 com a referência C(2013) 87, relativamente 
ao auxílio SA.24123 (2012/C) (ex. 2011/NN) concedido pelos 
Países Baixos — Alegada venda de terrenos a um preço inferior 
ao preço corrente de mercado pelo Município de Leidschendam- 
-Voorburg. 

Em defesa do seu recurso, as recorrentes invocam três funda
mentos. 

1. Primeiro fundamento: violação do dever fundamental de 
cumprir prazos razoáveis por parte da Comissão no exercí
cio das suas competências e que resultou na violação 
do princípio da segurança jurídica e do direito de defesa e 
ainda do artigo 41. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia. 

Ao ter deixado passar 38 meses entre o momento em que 
tomou conhecimento das medidas de auxílio em litígio e a 
data em que tomou a decisão controvertida, a Comissão 
agiu de modo censuravelmente lento e, assim, em descon
formidade com o dever fundamental de cumprir prazos 
razoáveis. Ademais, o período de investigação anormal
mente longo dificultou às recorrentes a refutação dos argu
mentos da Comissão, pelo que a Comissão, através do seu 
atraso na tomada de decisão, violou também o direito de 
defesa. 

2. Segundo fundamento: falhas graves de determinação e ava
liação dos factos relevantes e/ou violação do dever de fun
damentação e/ou violação do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE 
devido à aplicação incorrecta, por parte da Comissão, do 
princípio do investidor privado. 

As recorrentes não obtiveram qualquer vantagem económica 
e muito menos obtiveram uma vantagem económica que 
pudesse ser qualificada de auxílio de Estado indevido. 

A Comissão calculou mal o montante do alegado benefício, 
entre outras razões porque imputou a 100 % as reduções de 
preço ao Município, quando essa redução de preço ficou a 
cargo de uma parceria público-privada em que o Município 
tinha um risco de 50 %. Além disso, a Comissão, sem 
fundamentação, não teve em conta reduções de preço ante
riormente acordadas. 

Por outro lado, na decisão controvertida a Comissão aplicou 
de forma incorrecta o princípio do investidor privado ao 
avaliar a conduta do Município usando como termo de 
comparação o comportamento hipotético, juridicamente 
inexequível e extremamente desvantajoso em termos finan
ceiros de um investidor privado fictício. 

3. Terceiro fundamento: aplicação incorrecta do artigo 107. o , 
n. o 3, do TFUE. 

Na medida em que eventualmente possa falar-se de um 
auxílio de Estado, o mesmo deverá ser considerado inteira
mente compatível com o mercado interno. A Comissão 
julgou erradamente que o Município não podia demonstrar 
que os auxílios em causa eram de interesse público. Além 
disso, a Comissão avaliou erradamente os auxílios de 
2009/2010 à luz da situação de mercado (mais favorável) 
de 2004. 

Assim, a Comissão não reconheceu que os auxílios ora em 
litígio eram necessários, adequados e justos para a revitali
zação do centro envelhecido da cidade de Leidschendam, 
objetivo este que visa a coesão económica e social clara
mente prevista como objetivo da União no artigo 3. o do 
TUE e no artigo 174. o do TFUE. De forma alguma se trata 
de falseamento injustificado da concorrência.
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